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LEI N. 630 

DE 17 DE J U L H O DE 1899 
Exlenie o lançamento e cobrança do imposto predial ao districto 

da Penha de França 

O coronel Feimndo 1'restes de Albuquerque, presidente do listado de 
São Paulo, 

Faço snber que o Congresso Legislativ> decretou e eu promulgo a lei 
seguinte : 

Artigo 1 ° Fica o governo auctorizado a entrar em accordo com a ca
iriam municipal desta capüal para extende1- o lançamento e cobrança do im 
posto predial ao districto da Penha de F r a n ç i . afiin de fazer face aos ser
viços de bbistecimento de agua e estabelecimento d», rede de exgottos na-
quella localidade. 

A r t g o 2.° Revogam se as disposições em c o n t r a r i a 
Palacio d'i Governo do Estado de São Paulo , em 17 de J i l h o de 1899. 

F E R N A N D O P R E S T E 3 D E A L B U Q U E R Q U E 
Jr Ão B A I T1STA D E M E L L O P E I X O T O . 

Publicada na Secretaria da Fazenda, em 17 de Julho de 1S99.—I.uiz 

Americano, official maio' . 

LEI N. 631 

D E 17 DE J U L H O DE 18J9 
Auctoriza o governo a abrir d Secretaria dt Acrici'lara u i cied lo 

supplementär de 620:S60$9i5 

O presidente do Estado dí S ã j Paulo, 
Faço saber que o Congresio do Estado decretou e eu pr^-ir-ulgi a lei 

seguinte : 
Artigo l .o Vica o governo auctorizado a a 1 r ir á Secretaria da A p i 

cultura, Ccmmercio e Ooras PuLlicas u n credito supplementär de 
C20:3üOÍ)9l5. á verba da 5 . a p a t e do § 8.« do artigo t.° do orçamento v i 
gente, p i r a pagamentj das oliras auctorizadas ou contractada; em exercícios 
anteriores. 

Ait 'go 2.° Revogam se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agricult J . a , Comm r-cio e Obras 

Publicas assim a faça executar. 
P J a c i o do Governo d) Et-tado de São Paulo, ao3 17 de J u l h i de 1399. 

F E R N A N U O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A L F R E D J G U E D E S . 

Publicada na Secretaria dus Negócios da Agricultura, Commercio e 
Luras Publicas, 80i 17 d ; Julho de 1899. — Eugênio Le/évre, director geral. 

LEI N. 632 

DE 17 DE J U L H O 1899 

Approva o decreto n. ff-íá, de 8 de Fevereiro di 1899, que abriu ii Secre

taria da Agricultura diversos cr:dilos supplementäres 

O presidente do Estado di São P a u l o , 
Faço safer qu» o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguint • : 
Artigo l .o E' approvado o decreto n . C42, de 8 de Fevereiro de 1899, 

auctorizado pelas t e s ultimas pai t is do artigo 10 da lei n. 52?, de 30 de 
Agosto d ; 189', que abiiu á Secretaria i a Agricultu a, Commercio e Obras 
P u l l c a s os s guintes créditos supplementäres: 

1) de (\3K':940S380 á verba do a i t i g j 9.» § 10 do o.-çamjnto de 1898— 
«saneamento da capital» ; 

2) de 2.8-18:0313-.33 â verba do artigo 9.» § 11 do mesmo orçamento— 
«saneamento de Santos, Campinas e interior do Estado» ; 

3) de c5í:299347ò á fverba do artigo 9.o § 12 do mesmo orçamento — 
«introducção de immigrantes». 

Artigo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Agricultura , Commeicio e Obras 

Públ icos assim a faça publicar. 
P a t a c o do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 de Julho de 1893. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
A L F R E D O G U E D E S . J 

1'u'ilica la na S e c e W r i » dos N jf! ""''is ita A g i c i ) I ' n - - . '',-mi nerc.io e 
Obras 1'irnicaa, aos 17 .1« l i 'i ••• l ' - T?nii I. • <• • • " •• • , • 

DE 18 DE J U L H O OH 18)9 
Desannexa da comarca de Brotai e incorpora a de llibeir-lo DJII.UO o 

município de São João tiaptista tios Üour.nlos 

O coronel Fernando Prestes de Alb.iqnt-.''qu-\ pre- i i le . le lio Etdado de 
São Paulo, 

Faço saber que o C ingresso L " g , s l i l i v o do E'ta<io djcrelou e i-u pro
mulgo a lei seguint • : 

Artigo l.o Fica desannexaJo da comurca dr; B U a s e incorpora.lo á de 
Ribeirão Bonito o município de São João Baptista dos Dourado . 

Artigo 2.0 Ficam revogadas as disposições em contraij . . . 
O secretario de Estado dos Negocio-i da J u s t ç i assim a f«çi executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 18 de Julho de 1899. 

F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
JOSE' P E R E I R A DE Q U E I R O Z . 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios da J u s t i ç i , a o . 18 ue 
Julho de 1899.—U d.rector geral, Joaquim lioberto dr Azevedo Marques Fillio. 

ACTOS DO PODER E X E C U T I V O 
DECRETO N. 690 

DE 18 DE J U L H O DE 1899 
Abre no Thesouro de Eslavo ã Secretaria de Estaio dos Hegjcios do In

terior, um credito supplementär de ãB:tOU%i)00, para supprimenlo a 

diversas verbas do artigo i.a da lei n. ô94, de .5 de Setembio de 1898. 

O presidente do E s t a l o , usand) da auctorizíçào.constante da lei n. 61(3, 
de li dp Junho de 1S99, 

Decreta : 
Artigo l.o Fica aberto no Thesouro do E i U d o um credit j supplemen

tär de üü:2U0S0 .0, para sur, rimento ás despesas d : qui; trata o artigo 2.° 
da lei n. 5 9 ' , d= 5 de Setembro de 1898, sendo : 

A o § 7.° P a r a pagam :i.to d ; uma prufessora e de uma servente em 
etercicio no Jardim da Infância ti:00O,JfJOO. 

A o § 10 do artigj 2.» P a r a pagam ;uto do aluguel lo prédio onde func-
ciona a 2.» Eschula Model i 16:0)03000. 

Ao S 11 do artigo 2.° Para pagame íto dos alugueis dos prédios onde 
funecionam os grupos eschjla-es d j Braz (secção masculina e feminina), 
Santa Ephigo.iia (secção masculina), e Sul da S é 2 ; : JOUgUd. 

A o g 20 n. 3 do artigo 2.° Para despesas com o consumo de gaz do 
Iiist.talo B a c t e r i o L g i c j 1:200^009. 

A o mesmo J n. i do artigo 2.» Pa-a pagamento do aluguel do prédio 
onde funeciona o Labo.-ato.io de Analyses Chimicai l:íMS0)il, e para des
pesas com o consumo de gaz do mesmo laboratório 1:2)08JOO. 

Artigo 2.° Ssrá transferi i u p i r a a verba «ivíiitudes» do § 23 do c i 
tado artigo 2.» do orçamento em vigor o saldo qu-; se ve iiiear no credito 
aberto em virtude do artigo 1.° do presente decreto. 

Palacio do Governo do Estalo de S i o Pauio, 18 d ; lulh > de 1SJJ. 
F E R N A N D O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
J O Í E ' P E R E I R A DE Q U E I R O Z 

interior 
P o r decreto de IS d.) corrente c i o u - s e um logir de aljuncta n j grupo 

escholar «Dr. CardO;o de Almeida», em Botucatu-
P o r decretos da mesma data nomearam-se os seguintes professores : 
Julio Cesar Goulart e d. Angelina Ferreira Goulart, aquelle com exer

cício ua secção masculina do grupo escholar de I j jape e esta, directora da 
secção feminina do mesmo estabelecimento, para o cargo de adjuuctos do 
grupo escholar de Botucatu ; 

D. Maria Josephina Coque, para interinamente exercer o cargo de pro-

I 'u ' i l icala na Sec.'pWria Hof N jff »•''>.< da Air •im l ' i l " * . (Vim nwrnio e 
Obras l ' irnicaa, aos 17 .1« .I.i i '•• i 1 1 - 7 » / i i . < /. • < • • ^ ! 

LEI N. 633 
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